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PAUTA DA 8ª  REUNIÃO DO 1º PRÍODO ORDINÁRIO DO DIA 29 DE ABRILDE 2025,   
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DO DIA:    
  
02 – SANDRO: Com respaldo no Regimento Interno, submeto em discussão e votação a Ata da Sessão anterior.  

 

03 – SANDRO:  Tendo recebido Parecer das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento relativo ao Parecer 
Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que Aprova as Contas com Ressalvas do Governo Márcio Douglas 
Cavalcanti Duarte, com embasamento no Parágrafo 4º do Artigo 31 da Constituição Federal, relativa ao exercício financeiro de 2022, 
Processo TCE-PE Nº 23100727-9, e tendo ainda o DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 de autoria da Mesa Diretora que Aprova o Parecer 
Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco com Ressalvas, com respaldo nos princípios Regimentais e Lei 
Orgânica Municipal, irei submeter o DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 da Mesa diretora em 1ª Votação, e depois em 2ª Votação 
individualmente.  
 
 

01 – SANDRO:   Convido todos a ficarem de pé e, “EXALTANDO O NOME DE DEUS, PEDINDO 
PROTEÇÃO DIVINA COM A PRESENÇA DA MAIORIA DOS VEREADORES, DECLARO  ABERTA A 

PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.  
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04 - SANDRO: Não havendo matérias do Executivo e Legislativo, com respaldo e base no Regimento Interno, passo a palavra ao 
Vereador:  

01______________                                     06________________ 
02______________                                                                                                                                                07________________ 
03______________                                                                                                                                                08________________ 
04______________                                                                                                                                                09________________ 
05______________ 

 
 
 
                     
  
 
 
 Alexandro Ferreira da Rocha  

Presidente da Câmara  

05 - SANDRO: Nada mais havendo a tratar, convido todos a ficarem de pé e Exaltando o nome de DEUS, dou por encerrada a Sessão 
marcando a próxima para dia 13 de maio no horário Regimental, salvo Convocação Extraordinária.  
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